
A-CTA DA RELJrJIÃO ORDINARL'\ DA ASSEMBLEIA 

MMrJlCIPAL DE l:VORA REALIZADA NO DIA 29/2/80, 

Pelas vinte horas e trinta minutos do dia vinte e nove de Fevereiro de mil nOV,,ê. 
centos e oitenta reuniu em !:vara, no Palácio de D. Manuel, a Assembleia Munici
pal, com uma ordem de trabalhos de que constavam os dois seguintes pàntos: 

l - Composição do Conselho Municipal; 
2 - Eleição do Presidente de Junta que irá fazer parte da Assembleia Distrital. 

Feita a chamada, foi verificada a presença dos senhores Mário de Melo dos Santos 
Barradas, José da Conceição Alves Madeira, Luís Alberto Martins Gomes, João Al
ves Pimenta, Armando de Carvalho Guerreiro da Cunha, João António Torrinhas Pau
lo, MRrio de Carvalho Guerreiro da Cunha, Acácio Monteiro Alferes, António Manu
el Horta, José Ferreira Nunes Bizarro, José António Emídio, Catarina Luísa Carr.ê_ 
to Correia Ferreira, Manuel Francisco da Costa, José Manuel da Conceição Noites, 
Lino António Marques de Carvalho, Armindo Varela Pereira, Jorge Manuel Barata 
Queirós Soares, Fernando Carvalho Ramos, Jorge Pinheiro Alves, Carlos Alberto Al 
ves Tavares, Maria Raquel da Cunha Gomes de Oliveira, Henrique António de Olivei 
ra .Troncho, Guilherme da Conceição Pimenta Mendes Bolas, António Justo Gomes Pi
res, Maria Zita Conceição Esteves Sousa Caldeira, Maria Teresa Couto Pinto Rios 
da Fonseca, Jacinto Augusto Gomes Mocho, Joaquim José Carola Martins, António 
Francisco Pais Rosa, Estêvão de Mira Rosado e João Manuel da Horta Rodrigues. 

Faltaram: senhores António Manuel dos Santos r1urteira, José Luís Rodrigues Mar
tins, D. Maria.Alice Lami Tavares Chicé, Francisco Angelo Palma Pisco, José Al� 
fredo Queiroga de Abreu Alpoim, José Maria Rodrigues Figueira, Luís Filipe Cod1� 
nha dos ·Santos Varela, Carlos Manuel Carvalho e Silva, AntónÍó Joaquim Furtádo 
Constantino, Joaquim Jacinto Piteira Furtado, João José Valverde�Antónín Manuel 
Marcão de Carvalho, José António de Oliveira Almodovar, 

No decorrer dos trabalhos, fmtraram ainda os senhores Vi tor Mémuel Borges Ramos ,:-

Sertório Leal Barona, Ma.muel António Ramalho, António Branco Filipe e Jaime do 
Carmo. 

A Câmara Municipal encontrava-se representada pelo respectívo Presidenter DDutor 
Abílio Fernandes, e pelos VP.readores D. Fernanda Remos, Celino Silva, /\nt6nío 
Foito e doutor Joaquim Mendes. 

� - Posta à votação a acta referente à sessão de oito de Fevere·íro, foram sa....
licitadas as seguintes correcções: 

Página 5 Linha 13: 11 

Linha 22: 11 

�quela fé racional •\\�1 

li 

e o senhor T rancho cóMéhtou não ver •• , ".

7 - Linhas 4 e sequintes: 1
1 

• • •  e !:vara, altm do mais, tem dbndi��e� para 
fornecer a mão de obra ••• "• 

Votada de seguida, a acta foi aprovadfl ror 28 votda a favnr á 4 ébstehçõ,es. 

EXPEDI ENTE - O. senhor !,residente da Mesa procedeu seguidatnelite � lei tlira do ex-
pediente: 

- �pens5o de mandEJto: ·carta do sP-nhor Flor8ncia Matins, cohl data de 24/2/80,
solicitando a suspenss�, por seis meses, do seu mandato. O Presidente esclareceu
que se encontrAva já presentP., ne-sta reunião, o seu substituto� senhor Fernando
Ramos.
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29/2/80 - D.R.S. dos C.T.T.: Ofício, do 12/2/GO, do PCP, agrAc.ecendo o ofício enviado 
pela Assembleia e rP.metRndo cópi� do requerimento feito por deputados AO Mini§.. 
tro dos Transportes e Comunicações sobre a questão da tranferência para Faro 
daqueles Serviços. A Assembleia tomou conhecimento, tendo sidc também informa
da da marcnção de uma entrevista com a Administração dos C.T.T. para o dia 7 
de Março, às 12 1 Díl horas. O Presidente lembrou ainda que as forças políticas 
deverão indicar o respectivo representante na delegação da Assembleia Munici
pal que se deslocará a Lisboa. 

- Reforma Agrária! TelegramA da Câmara Municipal de Evora, relativo a factos
verificados no dia 15 de Fevereiro na UCP "Santana do Campo", em Arraiolos. TQ.
ma�o conhecimento.

- Hospital do Patrocínio: Ofício do Grupo Parlamentar do PCP, com data de 12/�
enviando fotocópias de requerimentos feitos ao Ministro dos Assuntos Sociais
relativamente à situação do Hospital do Patrouíniê e ao preenchimento do quadro
hospitalar do pessoal da carreira médica do Hospital Distrital de Evora, e onde
se faz um convite para uma discussão conjunta com a Assembleia Municipal àcerca
das medidas julgadas convenientes à solução do problema.

Dado o interesse que esta ouestãn tem para a cidade e a região, o senhor Lino 
de Carvalho foi de opinião que a Assembleia deveria aceitar a sugestão, propon
do: l) Que a �ssembleia deliberasse aceitar o convite no sentido de uma delega
ção sua se avistar com esse grupo ou outros que se mostrem irteressados; 2) Que 
essa delegação fosse constituída por um cidadão de cada força política e por um 
elemento da Mesa, ou a totalidade da mesma; 3) Que fosse dado conhecimento da 
deliberação ao Grupo Parlamentar do PCP. 

O senhor Armando Cunha pôs a questão de se estar impràpriamente a utilizar para 
a discussão dos assuntos o período de apresentação do expediente, tendo o senhor 
Presidente esclarecido ser esta uma situação duvidosa; na reunião anterior o PI'Q. 
blema surgira uma vez mais, Mas, consultado o Regimento - que citou - concluira 
ser legítimo este entendimento. 

O senhor Armando Cunha fez notar
1 

todavia, que a prática aqui seguida tem sido 
diferente, e considerou que a proposta do Grupo Parlamentar do PCP vai contra o 
espírito da Assembleia e as normas regimentais. Se o PCP quer dar uma achega e 
um contributo interessado, se não quer estar apenas a utilizar os seus filiados 
membros da Assembleia, tem o período destinado ao públic� e decerto qualquer pa.1:_ 
lamentar seu poderá utilizá-lo como entender. 

Na sua o�inião, os elementos presentes constituem uma assembleia, não podendo 
estar aqui a discutir cem um estranho; se qualquer membro estiver interessado, 
deverá fazê-lo por sua iniciativa. A realizar-se o encontro previsto, a Assem
bleia estará a abrir-se a uma intromissão estranha, o que o leva a considerar a 
proposta ilegal, pois, à face do Regimento, aquela deverá reunir para deliberar 
e não para discutir com elementos estranhos. 

O senhor Lino de Carvalho disse que a sua proposta teria sido provàvelmente mal 
entendida. Tanto quanto percebera do ofício aqui lido, o que o Grupo Parlamen
ter do PCP propõe é encontrar-se com a Assembleia, discutir com ele, ouvi-la, 
pedir-lhe esclarecimentos, no sentido de o habilitar a discutir o problema ao 
nível da Assembleia da República

? o que de modo nenhum significaria intromissão. 
fora sugerido um encontro com uma delegação da Assembleia Municipal para ouvir 
o que esta tem para expôr e auscultar a sua opini�o, enquanto órg80 representa
�ivo da população do concelho; não é esse Grupo vir aqui discutir, mas tentat .ê..
profundar, de todas as maneiras possíveis, o seu conhecimento de uma questãc i.!!!.
portante. Não vê pois razÃo - A neo ser por sectarismo um pouco primário - para
que esse convite seja rp,cuàado.
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29/2/80 Seguindo-se-lhe no uso da palavra, o senhor Manuel da Costa começou por dizer 
não querer ser acusadn de demasiado regimentalista, mao pensar que o regimento 
não será tão flexível que permita estar a decidir-se de uma questão no período 
destinado à leitura do expediente. 

Mas uma vez que, generosamente, a Mesa acedera a discutir, desejaria afirmar, 
Bm nome do grupo do Partido Socialista, que se alguma proposta vier a ser feit� 
deveria, no seu entender, ser incluída na ordem de trabalhos de uma nova reunião 
Não julga haver colisão em relação ao âmbito desta Assembleia, como havia sido 
afirmado, mas tão só uma antecipação injustificada 7 tanto mais tratando-se de um 
assunto em relação ao qual a Assembleia já se manifestara. 

Segundo afirmou, os socialistas não iriam reinvindicar para si o primado da apr� 
sentação do problema e o seu aproveitamento legitime; mas quereria lembrar que a 
Assembleia já manifestara a sua posição em relação a esta questão, estando pois 
em condições de responder ao Grupo Parlamentar do PCP isso mesmo, remetando-lhe, 
inclusivamente, a moção aqui apresentada e aprovaria. 

Todavia, se o Grupo estiver interessado em mais escla=ecimentos, a Assembleia 
poderá fornecê-los cu optar por um encontro, não podendo deixar de considerar 
que a posição de qu8m deseja esclarecer-se é sempre legítima, como o será a po
sição que aqui vier a ser tomada • 

. · - disse-. 
Não devemos é envomver-nos, aqui/ em guerrilhas de ins�ituiçÕ8s ou grupos, pois 
todos sabemos que temos posições diferentes, o que é saudável, desde que não e
volua para situaçães de outro tipo. 

Em resumo, e quanto a esta matéria, o seu grupo reservará a expressão de uma o
pinião para altura mais oportuna. 

Em resposta ao senhor Lino de Carvalho, o senhor Armando Cunha referiu que já 
disse, e diz agora mais pausada e altamente, que a gente tem que aceitar que 
haja estúpidos nesta Assembleia; mas, nos termos do convite �ue foi formulado, 
o Grupo Parlamentar do PCP pede para discutir com a Assembleia. E, por mais que
queiram dizer o contrário, isto é de uma grande clareza: a Assembleia não pode
discutir com pessoas que lhe sejam estranhas, e só pode decidir em reunião.

Quanto à acusação de sectarismo, não pode aceitá-la, vinda da bancada da APU, 
cujos elementos são os mais sectários. Os democratas hn muitos anos, segundo 
referiu ainda, têm um conceito que leva a respeitar a estrita legalidade, não 
podendo aceitar que os que o não são, seja qual for a sua proveniência, venham 
pôr em causa essa posição. 

A uma pergunta de um seu colega, sobre se foi ilegítimo ou ilegal eleger uma d� 
legaçã� que, em nome dn Assembleia, irá deslocar-se à Administração dos C.T.T., 
o senhor Armando Cunhn disse não ter podido estar na última reunião, mas que, se
foi nomeada aqui uma comissão para esse efeito, é uma questão diferente. A Asse.!!!_
bleia s6 discute quando estn reunida. Agora, um grupo discutir com outro é ile-

�-gaJ. �,.ilegítimo
.!.... __ 

O senhor Troncho, referindo que nlo iria chibatar o aapecto jur!dico,' mas MOral e 
polltico, diria ser o Partido Socialista aensfvel aos problemas da populaçlo, e.e, 
11a ' o caso da 11Udança para fera de Direcçlo dos e. T • T •, a o caao do Hospital do 
Patrocfnio. Assim, na C3niara, atravta da sua Vereadora, manifestara a sua posição, 
no que se refere ao Hospital do Patrocfnic. Temb& em tempo oportunã, atrav8e dos 
aeua m .. bros na Asa911blaia Municipal, no que se refere ao caso doa c.T0T00 

,-�- ... -------..... - .. . ' -

aprovadas e transformadas em propostas dos órgãos autárquicos em cnusa. 
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Embora achando louvável R preocupação do Grupo Pnrlarnentar do PCP, considerou não 
ser moral que um grupo, e não a Assembleia da República, venha discutir com a As
sembleia Municipal de Evora uma quest�o de ãmbito concelhio. Mesmo que o assunto 
viesse a ser discutido, não deveria sê-lo em termos de um grupo, �as da própria 
Assembleia da República, enquanto órgão. 

Depois desta intervenção, o senhor Presidente, no uso da palavra, e relativarnen--
te à questão aqui posta sobre o assunto, disse que a Mesa pensa que a leitura do ,.
expediente faz parte do período de antes da ordem do dia, pelo que seria perver-
ter a ordem das coisas entrar-se desde logo na aprP.ciaçBo das matérias. 

O Regimento estabeleceu urna ordem, que não é ocasional, e assim, e para efeitos 
de uma condução mais equilibrada dos trabalhos, julga útil a inclusão, em ordem 
de trabalho posterior, dos assuntos que, pela sua especial natureza, devam ser 
discutidos em profundidade. CoMo, nestA caso concreto, h� já urna proposta, pode1:. 
-se-ia, se o proponente a isso não se opuser, transferi-la para próxima reunião

1 
em cuja ordem de trabalhos a matéria seja incluída.

No seguimento de ur� pedido de esclarecimento relativo à forma como entenderia a 
designação de u�a Comissão, na caso da Direcção Regional do Sul dos C.T.T., o 
senhor Armando Cunha esclareceu que esta havie sido constituída para assegurar 
a defesa de interesses regionais. Não vai discutir, ·mas apenas actuar em defesa 
desses interesses. Assim sendo, não é ilegal, nem se opõe a qualquer dos precei
tos do Regimento. 

Finalmente, o proponente deu o seu acordo� proposta da Mesa, sem que isso invs_ 
lidasse, na sua op1n1ao, a possibilidade de, a qualquer momento, a Assembleia n.Q. 
mear grupos para discutirem matérias abrangidas pelas suas competências. Fez ain. 
da notar a incoerência de se defender que, para umas coisas, é possível criar d,ê. 
legações, e para outras, não é, tendo a senhor Presidente da Mesa garantido que 
• crité�io aqui hoje definido será, a partir de agora, sempre aplicado.

Encerrada a questão, a senhor Alferes pediu a palavr2 para protestar contra a a
cusação aqui feita pelo seu colega Armando Cunha no sentido de apelidar ds sect.ê_ 
rias as farça,s e pessoas integradas na APU, o que constitui um juízo de valor 
que não tem em consideração a que é a APU, a passado de luta heroica contra o fa.§.. 
cismo de muitos dos seus militantes, e os muitos milhares de cidadãos sem filia
ção partidária que escolheram a APU por ser a força mais coerente na defesa dos 
interesses do oavo português. 

O senhor Armando Cunha disse manter a afirmação e o juízo pessoal sobre o secta
rismo da APU; afirmando não saber se está certo ou errado, garantiu que no dia 
em que se convença que não é assim, também o reconhRcerá. 

- Comemorações do 25 de Abril: Ofício da Cnmr.ra, com data de 29/2/80, informando
terem sido dirigidos convites a todos os 6rgãos autárquicos para participerem das
comemorações. A AssornbleiR tornou conhecimento.

- IntervonçÃo do membro senhor Manuel da Costa na AR, relativa à criação da Uni
versidade de r.vorn.

- Governo Civil - Ofício de 28/2/80 solicit2ndo a indiceção urgente dos nomes dos
membros da Assemblein que irão fszer parte dr. Assembleia Distrital. O Presidente
esclareceu que este assunto irá ser apreciado no ponto 2 da ordem de trabalhos.

- Carta da Aliança Povo Unido de 28/2/80 indicnndo o senhor Armindo Pereira como
seu quarto elemento no Grupo de Trr.balho encarreqado de apreciar o Regulamento
dos Mercados. O senhor Presidente dn MesR lembrou a necessidade de serem inicia
dos os respectivos trabalhos e indicado o respectivo porta voz.
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29/2/80 Seguidamenta, e dado terem sido entregues na Mesa v�r�as moç5es, foi iniciada 
a leitura e apresent2ç5o das mesmas: 

JOSE �AGRO - Moção subscrita por Teresa Fonseca. propondo um voto de pesar pe� 
lo falecimento de Josó Maqro, e que passa a constituir o ANEXO n�. 

l• O senhor Manuel da Costa começou por salientar que os elementos do PS se as
sociavam ao voto de pesar, e com pes�r o faziam; pessoalmente, desejaria também 
pronunciar-se, pois fora companheiro de José Magro na Assembleia Constituinte, 
onde, independentemente de algumas divergências de natureza política, pudera a
perceber-se de corno fora sempre leal e consideradíssimo, sendo por isso com gra.!2, 
de mágoa que tomara conhecimento do seu falecimento. 

O seu partido, aqui representado, propunha, pois, um minuto de silêncio, pois o 
silêncio seria a forma mHis comovida de manifestar o seu pesar. 

Guardado um minuto de silêncio, a proposta, votada, foi Aprovada por unanimida
de, ap6s o que o senhor ArmHndo Cunha fez a seguinte declaração de voto: 

Decl8racão de voto do senhor Armando Cunha: "Votou afirmatiwimente o voto de pe
sar proposto porque na sua fundamentação se afirma que o inditoso Jos� Magro 
foi um convicto democrata e antifascista." 

MOÇÃO DO PS SOBRE SESSÃO DA CJ\MARA - Foi seguidamente lida urna proposta do PS 
relativa à sessão da Câmara de Evora rea

lizada no dia 28/2/80, e que passa a constituir o ANEXO nQ. 2 desta acta, tendo 
o senhor João Paulo feito, a esse respeito, um requerimento do seguinte teor;

Requerimento: "Requeiro que a Câmara Municipal forneça a esta Assembleia e às 
3 forças políticas que � compõem a acta da respectiva sessÃo, a que faz referê.!2, 
eia a moção, e �ue a votação e discussão tenham lugar em pr6xima reunião, ap6s 
e recepção da referida acta. 11 

Admitido o requerimento, a Mesa p6-lo de imediato à votação, que ficaria entre
tando adiada para depois de um intervalo de 5 minutos, solicitado pelo senhor 
T�oncho e concedido pela Mesa. 

:Reaberta R sessão, o requerimento, votado, foi aprovado por 27 votos a favor e 
9 abstenções, sem votos contra. 

Em dcc�3ração de voto, o senhor Tranche disse que os membros do PS haviam vóta
do favoràvelmente porque consideram que é de toda a utilid8de que a Assembleia 
Municipal disponha de todos os dados, o que s6 a acta possibilitarfi, para poder 
votar em consciÂncia. 

Reiterou, pois, o pedido de envio, a cada um dos membros dA Assembleia, de um 
exemplar da acte. 

Encerrada esta questão, o senhor Presidente da Mesa referiu ter em seu poder 
outra proposta do PS, esta relativa à constituição do Conselho Municipal; dado 
que esta matéria foi incluída na ordem de trEJbalhos, a moçRo, que passa A con,g_ 
tituir o 8nexo nQ. 3 desta acta, s6 será apreciada no âmbito da discussão daqu� 
le ponto da ordem de trab3lhos. 

FINANÇAS LOCAIS - Lida uma proposta da APU, subscritêl pelo senhor Ant6nio Justo 
Gomes Pires, relativa à aplicação da Lei de Finanças Locais. 

No seguimento de uma intervenção do senhor Armando Cunh8, que disse não saber 
o que são "6rg5os centrais'', o senhor João Paulo prop6s que a expressão fosse
corrigida para "6rgãos do Poder Central"; aceite a correcçeo pelo propomente,
a moção, votada, viria a ser arrovad8 por 33 votos a favor e 2 abstenções, sem
votos contra, passando a constituir o Anexo 4 da presente acta.
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29/,2/80 Em declaração de voto, o senhor Manuel da Costa fez notAr que o seu grupo votara 
favoràvelmente por se tratar de uma moçÃo de recomendação, e não de obstrução e 
colisão, e, fundamentalmente, porque os membros do P§ são defensores intransige.o_ 
tes do cumprimento da Lei de Finanças Locais. 

R�FORMA AGR�RI� - Seguiu-se a leitura de uma proposta de Moção, subscrita pele 
senhor Lino de Carvalho, que começou por declarar não ser sua 

intenção, enquanto membro da APU, suscitar nova discussão em torno do problema 
da Reforma Agrária , aqui discutida há quinze dias; mas a velocidade e a gravid.ê,. 

de dos acontecimentos entretanto registados tornavam necessária uma tomada de P.Q. 
sição. 

Neste período, e mau grado os protestos generalizados, o Governo prosseguiu a 
sua obra de destruição da Reforma Agrária e violência anti-comunista, que põe em 
perigo a própria estabilidade rio regime democrático. O que se tem feito na zona 
abraçgida pelo processo ultrapassa tudo, em termos de destruiçÃo de cooperativas 
e de violências físicas exercidas sobre os trabalhadores: faz-se tábua rasa da 
pr6pria lei, votada favoràvelmente �ar grupos políticos integrados no Governo; 
desrespeitam-se acórdãos do Supremo Tribunal Administrativo (como o de 18/1/80 , 
que mandara suspender a execução de despachos ilegai�; despachos do Governo Mota 
Pinto, que foram revogadcs, e mandada reiniciar a respectiva instrução, são ·apl.á:_ 
cados por este Governo. 

E, como se diz na moção, o desrespeito permanente pela contitularidade, pois se 
entregam reservas a contitulares que são tratados como prciiprietários diferentes/ 
Ainda ontem, a 3 irmãos que eram comproprieté.rios e tinham exploração comum, e 
apesar de a própria auditoria do MAP o reconhecer, foram entregues 1 430 ha e .�. 
196.530 pontos. Trata-se, realmente, de reconstituir o latifúndio, contrariando 
os preceitos constitucionais. 

Esta situação repete-se, aliás, em toda a zona da Reforma Agrária: em Portalegre 
-entre oÚtros - são os latifúndios das famílias Ramos Magalhães (2 209 h.3), Lino
Neto (2 SOO), Borges Coutinho (1 801) e CostG Pinto (S 000); em Deja, os Drago
(2 SOO), Borralhos (1 670), Pachecos (1 50íl), Brito Pais e Pessanha Barbosa (1 500)
que retomam a posse quase integral da terra; no distrito de Evora, são os Mexia de
Almeida (1 146), os Grave (1 200), os Dias Coutinho (1 632), os Almadanins , os 
Murteira (2 759), Patinhas Silva (1 500) e Praça Cunhal que são contemplados com
o que é violentamente tirado aos trabalhadores.

A posição da APU - disse Lino de Carvalho - foi sempre clara: não à aplicação da 
Lei Barreto; não à criaç5o de novos latifúndios ou à reconstituição dos mesmos. 
O Governo, porém, visa exactamente a reconstituição dos outrora todo poderosos 
latifúndios, cujos donos constituíram a base social de apoio do regime fascista. 
Não respeita Leis, nem Constituição, nem Tribunais. Essa ofensiva é entretanto 
mascarada através de declarações demagógicas, envolvendo a distribuição de terra 
a pequenos agricultores e seareiros (Sousel); neste caso concreto, aliÁs, trata
-se de um despacho de João Goulão, revogado por ser ilegal, que o Governo se apre,2. 
sa diligentemente a cumprir, utilizando os pequenos agricultores e seareiros como 
"tropa de choque". Se assim nÊÍo é, porque nÃo distribui as terras por expropriar? 
O� as terras abandonasas der�is de entregues a reservatários? 

ParalelamRnte a esta situação de permanante desrespeito pela l�galidade democrá
tica, outra mais grave se desenvolve: a forma e os meios de que o Governo se se.!:_ 
ve. Como se não fosse suficiente recorrer a fortíssimos contingentes da GNR, pe.!:_ 
mite-sc - quandn n8o se encoraja ••• - a actuação de grupos de agrários armàdos. 
Na Dleirita, pôr exemplo, foi sequestrado um dos responsáveis da Cooperativa, João 
Gregário, pnrà o obrigarem a a�sinar documGntos. 
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29/2/80 Esta situação cleramehte provocàt6ria e de combate ao regime democr�ticó não 
ee pode VRr isalademehte, mns integrade numa política revanchista de combate 
a tudo o que cheira a 25 de Abril, cotno se torna fácil comprovar pelos SElgUi.!1 
tee exemplos: 

i .. .. ·.. � .: · .. 

- Suepensão de todos os diplomas dn V Governa depois de 2 rle Dezembro, sem cui
dar de carrecção de alguns e das interesses legítimas qt:Je haviam sido cantem 
plados; 

� Afastamento, por razões paliticamehte' sectárias e revanchistas, de Maria de 
laurdes Pintassilgo do cargo que desempenhava na UNESCO;. 
Hastilização ao conselheiro Melo Antunes; 

- Anti-comunismo, praticada ao nível r,,ais prim;'.irio, visando a cobertura legal
para a pretendidn ilegalização do Partida Comunista Português;
Ultra-alinhamento ridículo com as teses mais agressivas da imperialismo;

- Boicat2 ao Congresso das Comunidades;
Es•aziamento da Comissão encarreg8de. das Comemorações do Ana de Camões;
Tentativa de prdibição das comemoraç�es do 25 de Abril;
Assalto aos órgãos de Comuniceção Social, sem o menor respeito pelas estrut.!:!_
ras legais existentos1 Conselho de InformaçÃo, Conselho de Redacç�o, Comis
s�es de trabalhedores, etc.;

- No campo econ6mico-�ocial, o mes�o esp!ritos suspensão da contratação colec-
tiva, alimentos brutais de combustíveis e de produtos de l!l. necessidade• etc ••

r, pois, um conjunta de medidas económicas, sociêis e políticas que, articula
das com ê ofensiwi contra a R�forma Agrária, se insere numa estratégia global, 
que visa destruir as conquistas dos trabalhadores, que visa destruir algumas 
formas de organizaç;o surgidas opús a libertúção do regime fascista, que visa 
reconstituir, por tcdos os meios, as formas predominantes na �ltima fase do 
salazarismo. 

No aspecto particular da Reforme Agrária, �ntendemos que a Assembleia Munici
pal deve apoiar o moção e eventualr.iente - se não hc,j e' em tempo oportuno - vol 
tar à discuss�o. E n�o se venha dizer que tal função neo compete à Assembleia: 
e lei� clara quando, na al!nea h) do seu artigo 48�., define como uma sua com. 
petência a de "Tomar posição perante os 6rgãos do Poder Central sobre assuntos 
de interesse par2 a autnrquia;". Inegàvelmente, o criminoso ataque n Reforma fl 
grária e o aumento de desemprego que é sua directa consequência são um assunto 
de interesse para.as populações do conselho, que devem ser defendidas po� aqU,ê. 
les que elegeram. 

Terminada a intervenção do senhor Lino de Carv�o, o senhor Armando Cunha di.§. 
se ter ouvido com paciência o seu colege, mas/;,ac poderia deixar de lembrar 
oue há uma lei que rege 2 actuaç�o das autarquias - Lei das Competências - que, 
no seu artigo 99!l., refere expressamente que: "Os 6rgfios do poder local ·só po
dem deliberar no âmbito da sua competência e para a realização das atribuições 
das respectivas autarquias." 

O que nós aqui ouvimos foi uma catilinária contra o Governo. Neo nos compete 
defender ri Governo, mas é penH que o senhor Lino de Carv;;ilho nfi'o tenha ascen
dido a deputado, para pcder

�j;t��r����s�- ua intervençÃ.o para lccal próprio.
O f. t' · t a..ít"'1.t. 6 e,,; . bl d so isma es � n1s o: ie»� um rg o a .rquica, os pro emas po em repercu-
tir�se na sua área de actuaçÃn; evidentemente; não h? nenhum problema nacional 
que não se reflict;;i sobt"e todos os cidad5os. r-las se a discussão desses proble
mas fa� aqui retomada, estar-se-á a cometer um atropelo, invadindo a área que 
pertence exclusivamente à Assembleia da RepúblicA, Isto está dito em declara
ções de voto feitas nesta Assembleia. 
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29/2/80 Nihguém de boA fé poderá convencer-se que seja assim que a Assembleia deva aci!:!_ 
ar. Quando alguém est� a forçá-la a discutir um problema que s6 é de um grUpd i 

esi� a ser �ectárioi e a impedir a Assembleia de cumprir a sua missão específi
ca. 

O sen�nr Manuel d� Costa considerou ser esta t inevitavelmente, Uma questão que.ti. 
te� e aindn que, no �ltima reuniÃu, ele prnprin tivesse tentado doodramatitá-la, 
ele voltou, e, infelizmente pare todos, voltar� mais algumas vezes a ser discu
tida, E é legítimo que assim seja; dode e amplitude e o si�níficado dos intereJ!. 
ses envolvidos. Desculpasse o seu colege Armando Cunha dísco�dar de apreciação 
aq�i feita sobre as competências da Assembleia� e segundo a qual a esta compet! 
ria apenas "deliberar": mas neste momento não est�·a deliberar, e nem por isso 
est8 qualquer lei e ser infrinqida, e muitn menos a Lei 79/77. A Assembleia po
de, como j� aqui fni referido hnje, "tomar posição em relação a ••• ". Pode, pois, 
tomar pnsi��o em rAlação A tudo o que os seus membros entendam justificável� 

Citando a al!neo h) dn artigo 48�., lembrou que o que esté garantido à Assembleia 
é a pnseibilidade de tnmer determinadas posições em relação aos assuntos que, di 
recta ou indirectamente, lhe dizem respeito, por se passarem na sua área geogrÁ
fica, mas recusou o envolvimento alarqado nesta discussão, porque, nesse caso, 
hão se estaria a contribuir parA a resolução do problema em questão. O seu par
tido, ho entanto, n20 pode deixar de manifestar a sua preocupação, por todas as 
formas ao seu alcance, em relaçãn a tudo o que est� a passar na zona da Reforma 
Agr�ria. 

Ouvira atentamente o seu colega Lino de Carvalho, tendo concluído que; quanto à 
primeira parte dG respectiva intervenção, quase estariam de acordo. A abordagem 
do problema parecera-lhe correcta� trata-se de uma ofensiva de carácter político; 
e as prencupações dn seu Partido s20 semelhantes, o que foi mencionado na propo.2; 
ta de moção que fora aprovada na última reunião da Assembleia� 

Quereri�, nn entanto, distinguir algumas questões, �ue são decisivas em relação 
? posição que o seu grupo irá assumir. Quanto ao Governo, cuja acção tem conde
nado, o seu partido irá interpelÃ-lo; mas h� factos de natureza executiva que 
lhe merecem nutrn tipo de consider2ções, pois trata-se de afirmações gra/Vosas, 
que, a confirmar-se, merecem toda a repulsa, Os socialistas estão, de facto, to.n. 
vencidos de que tem havido actuaç�es condenáveis; não estão 6 e� condições, a
través de um relatório de cuja seriedade, aliás, não duvidam, mas para cujas a
firmações não dispõem de provas, de 8Ssumir outra qualquer posição; 

Além dissn, o oropmnente sabia que um2 moç?n elaborada nestes term�s não poderia 
ter a aprov?ção d�s socialistas. Como se sabA, o PS e a APU estão em desacordo 
fund?mentcl quanto à Lei de B2ses da Reforma Agrária. Não é uma lei perreita 1 � 

bretudo ha medida em que favorece o uso dos poderes discricionBrios do Ministro 
de Agricultura; mas é a Úhica lei existente, e as alterações propostas pelos s,2. 
cialistas hão foram promulgadas. 

Quahto aos factos aqui relatados r 
podem confirmar muitos deles; pois têm recolhi 

do ele�entos do prova; recebido organizações de trabalhadores e suas novas orga_ 
hizações ecuhnmitas; têm com ele trocado impressões; hoje ainda elementos de Ar
raiolos, acompahhados de representantes de 6rgeos autérquicos, fizeram o relato 
de situoções vividos na sua cooperativa. Mas• independentemente dos fnctos; não 
estão os socialistas de acordo com a moç5o aqui proposta, sobretudo no que res� 
peita aos pontos finais. Em relação a algues outros, votariom fe.voràvelmente -
� como o l�., e.todos os que a lei de bases contempla nos seus artigos 35 e 36, 
ou o �ltimo ponto (inquérito), excluindo a parte em que se personaliiam os ele
mentos da GNRi por n�o disporem de element9s de prova quanto es pessoas. envolvi 
das� 
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29/2/BQ Portanto, a pusiçÃo do grupo socialista na Assembleia, independentemente de alg,!! 
mas considerações, é a de chamar a atenção para o facto de se estar a tentar im
pedir a Assembleia Municipal de tomar posição, porque o pode, de facto, fazer; e 
lembrar que todos os nrgãos de soberania têm grandes responsabilidades em relação 
a este problema, pelo é oportuno que actuem, em relaç�o uns aos outros, de forma 
a impedirem que sej8 delapidado um patrim6nio que pertence aos trabalhadores e 
aos pequenos e médios c1qricultores.; Quando htí ciúvidas, tem que haver, subjacente, 
uma vontade política que entenda a necessidade de clarificação d2 actuaçeo dos 
órgãns do poder, entre os quais o Governo e os Tribunais. E por se entender que 
estes n�o devem ter uma posição passivar � necessário lembrar que as suas delib.§. 
rações n�o têm sido respeitadas - pelo menos por este Governo. Os órgãos superi.Q. 
res da magistratura deveriam, pois, assumir-se em termos de poder e impedir a r.§_ 
petição de tais situações, paro evitar que se chegue ao conflito generalizado� 

A terminar, o senhor Manuel da Costa reiterou que a posição do seu partido é de 
grande preocupação e de veemente protesto. 

Seguiu-se, no uso da palaura, o senhor Ramalho, que solicitou ao proponente que 
esp�cificasse e rrovasse algumas e.firmações aqui feitas, quanto à forma de actui'!. 
ção de agrários armados, e acs resultados dessa actuação, bem como as que se re
ferem à corrupção de funcionários do MAP. 

O senhor Lino de Carvalho citou ns agrários Painho, Vocas de Cnrvnlho, Potes e 
Mexia de Almeida, entre outros, e referiu que, no caso da Dleirita, o trabalhador 
João Gregório havir1 sido sequestrAdo e intimidado, através do uso de pistolas, 
pelos agrários Potes e Mexia de Almeida. Quanto a outros feridos, os hospitais 
dispõem de identificações completas. Quanto aos casos de corrupçeo, e se for de 
interesse da Assembleia, poder�, em pr6xima reunião,·AprGAontar dedos concretos. 
Um elemento insuspeito - o ex-Ministro Vaz Portugal - admitiu essa corrupção, em. 
bo�a nada mais tenha feito. Um outro ca...-so conhecido - o de um cheque de 500 c0:1 
tos recebido por um elemento do MAP, deu origem a um inquérito, Ginda em curso. 
Este probl'.=ma, aliás, foi levantado pelo jornal "Expresso" - como é sabido, um 
jornal da áreA do Governo. 

Fez notnr que, na moção, não se diz "os funcionários do MAP", mas 11por funcioná
rios do MAP", perguntando se é ou não/��missível ·que alguns funcionários, como o 
desenhador Mexia de Almeida, por exemplo, estejampresentes em todas as entregas 
de reservas e nas "festas" que se lhes seguem, como em Val de Nobre, depois de 
terem sido assassinados dois trabalhadores? 

O MAP está sobejamente informado de tais casos� Se se quizer, também se pode pe.r_ 
guntar quantas vezes os advogados do contencioso telefonam ane·reservatários pr.Q_ 
pondo-lhes e forma de aumentarem a área das reservas. O senhor Lino de Carvalho 
disse pensar que, nesse campo, estão todos sobejamente informados. O aprofunda
mento da questão não será vantajoso parA n Governo, nem para o MAP, nem para a 
GNR. A Constituição define as responsabilidades civis e criminais dos agentes do 
Governa. NRo n.gora, mas a·l.gum dia os resp!etivos responsáveis terão de p:resta:r 
contas, perante o povo porf,,uguês, das suas actuações persecutórias contra os tr.s. 
balhadores da Reforma Agrária. 

O senhor Armando Cunha perguntou ao seu colega porque não denunciava esses factos, 
se os conhece todos e os pode provar, tendo o senhor Lino de Carvalho respondido 
que já estão, e comentado que o PSD está a refugiar-se em formalismos legais para 
fugir à questão essencial: ou estamos com esta política de ilegalidade sistemática 
do Governo, ou não - e isso deve ser assumido. 

Citou ainda, a proprísito da actuação abusiva de certos agentes do poder, funcio
nários do MAP e elementos da fiNR, o caso de uma jornalista sueaa, de um jornal 
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29/2/80 social democrAta, que ontem mesmo; e apesar de se ter identificado, foi retida. 
insultada e provocada pelo tene�te Miguel Santo3: nome frequentemente citado 
em relação a este tipo de actuaç�o� e que: n�o oostante, é sisternàticamente en
viado paré1 dar cobertura a entreqas de reservas. Mcs, para além de actuações pO_Q 
tuais deste ou daquele elemento 1 o que está em cAusa � a acção concertada do Go
verno, que as permite e lhes d� cobertura; o que est§ om =ausa é urna actuaç;o 
que visa criar uma situação de �uptura, v§ria2 vezes proclamada. Perante o povo 
deste país, deverão os cidadãos honos�os e conscientes derunciá-la. 

O senhor Armsndo Cunr.a respo:1de1...1 que ::unca ·:ug:i.u ;J éJSsumir posições; o que não 
pode ti tolerar, sem protestos: que um c'irc:;ão que se deve preocupar com determi.n.ê. 
dos problemas, se preocupe com questões que competem� Assembleia da República. 
Afirmou estar: pessoalmente, com o Governo, ma2 que nilo valerÁ a pena estar a 
discutir aqui problemas pare os qu0is a AssembJ.eia nbo tem competência. Toda a 
gente sabe - disse ainda - que a=eito:J a sua i�clus[o na lista da AD: mas que 
não está aqui para fazer demagodia: defendendo posi;ões partidárias. 

O proponente, em resposta, invocou de novo o disposto na alinea h) do Art2. 48�., 
pa...,,ra perguntar se sfio ou ni:ío é'IS3'J'."'.tos de interesse pa::a é'S autarquifis a Refor!lla 
Agrária e o desemprego local: a actuaç�o ds forças de segurança, desnecess�ria
rnente brutal, o respeito pela lei - e, reste aspecto específico, o respeito pe
las decisões dos tribunais? 

Considerando não ser desej?vel o alêorgé'merto d:1 discussifo, o serhor Armando Cu:ihe 
quiz entretcntn fazer um rapara ao se:ihor Manuel da [osta: se na própria elínea 
em apreço se referem "assuntos de interesse para a autarquia::.� e A se:�� l_he dado 
o entendimento aqui sugerido, :iessa --,:;__ .j., ·-:-·:. ,-, -,-.sembleia -'.:;e::ia uma competência tg_
tal sobre todos os Flssuntns nacio:iais. r1as estn 1:ege-se por um prinsípio de e:op_?_
cialidade, consignarlo no artigo 99e. da Lei 79/77; tambén já a�ui se disse que
"tomar posição" não é "deliberar':. Pergur.taria: assim, se valerfí/�ena perdP-r ma:'.s
tempo com o assunto'.:' Qual seria a pos1çao que� competentenerte r a Assembleia pod_?_
ria tomar? Se se entender que a competência df! Assemoleia abr2nge todas as maté
rias, esta deixará de ser Assembleia Municipal e pa33a a Assembleia da Rep6blicc�
e já na GréciA se dizi3; :,rJE'ío VG o sapa·ceiro além da chineln",

Discutir aqui a moçe.o é estar a atraiçoar o citado a::tigo 992. e a alínea h) do 
artigo 48!2. 

Seguiu-se. no uso da palavra: o se�hor Jo�o ?aulo� que coneçou por dizer estar 
j8 mais que estafado o arc:;urne:ito das competências. Essa é uma interpretação que; 
naturalmente, visFl salvaguardar interesses e objectivos opostos aos do seu gru
po; por isso se continua a afi::rnar haver uma tentativa de alguns elementos des
ta Assembleia se escudarem em interpretações classistas para fugirem aos factos. 
Continua, pois, a afirma:.:- . CJ'Je a f,ssembleio tem competência para amilizar e 
discutir, e o povo do conceJ.ho esteve de acordo com essa interpretação, tanto 
assim que fez eleger para este �rgÃo um n6rnero significativ�rnente elevado de e
lementos APU. 

Depois de considerar que a que3t�o das competências ser2. indefinidamente rep�� 
ta, a menos que seja obtido u� consenso, o senhor Me:iuel da Costa perguntou se 
"tornar pos:.'.çifo" e "delibP.rar 11 seo uma e a mesma cois:'1. Com efeito, perece-lhe 
haver, na lei, dois artiqos sobre a mesma questõo: ou os legisladores se confuD_ 
diram e nasceu estA situsç?o repetitiva, ou foram efectivamente contempladas d� 
as situações rliferontes. 

Relativamente ao artigo 992.: e saJvaguardé1n�o a sua falta de formaç�o jurídi
ca, julga que o mesmo contempla a eventualidade de uma deliberação, que terá 
que sAr respeitAda, tendo o senhor Armando Cur.h� respo�dido que� questão ir.�� 
ca..-cla quanto à deliberaçeo também surqe ciuan·co a tornéH posiçeo, pois se vamos 
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29/2/80 confundir os Írite:res�es da FJUta:rqUÍEl com interesses nflcionais, él Assembleifl pod,ê_ 

r� esÍFJr, platànicFJmente, a deliberar quFJnto a assuntos de competência da Assem
hleif.l dn Repdblica • [sta Assemblriifl; nos termos da regro da especialidade, sc1 P.Q.. 

dé delibera± sobre assuntos que sejam abrangidos pelFJs competãncias que lhe estão 
cometidas. O qüe se poderi2 discutir - e a seu ver, s6 cie má fé - é se este assU!J. 
to específico se enquadra nos problemns de âmbito local ou nacionsi. 

O senhor Mário Barradas fez nesta alturfl notar que, sendo este um problema de i.!J. 
terpreta�ijo; a sua 8hálise competirá à Mesa. Assim, começou pmr referir que, em 
algumas coisas, a sua interpretação é mesmo coincidente com algumas das afirma
ções aqui produzidFJs: todos os a3suntos, sejam de car�cter nscional ou circuns
crito, que se reflictam, de forma directa ou indirecta, nos interesses que respei 
tam à autc1rquia t estão contemplados na c1línea h) do artigo 4BQ. 

Quando, por exemplo, se fala de Comemorações do 25 de Abril, trata-se de um assu.o. 
to de carácter nacional, com evidente e óbvio interesse par� a FJUtarquia; o mesmo 
sucede em relação flO Serviço Nacionnl de Saade ou n Reforma Agrária. Assim, todas 
as tomadas de posiç�o, neste âmbito, cnbem completnmente dentro das atribúições 
das autnrquias. 

Mesmo no domínio deliberntivo, é possível tomar posiçFJo em FJlguns aspectns cir
cunscritos: em todos os que dizem respeito a fomento agrícola e abélstecimento pQ 
blico, por exemplo. Porque, com efeito, o artigo 99�. tem duas partes: 1�. - " ••• 
s6 podem deliberar no �mbito das suas competancias ••• "; e 2�. - " pAra a renliza
ç�o das atribuições das rcspectivas autarquias."Todas as reAlizaçíles abrangidas 
nestes domínios, ainda que estreitos, cAbem inteiramente nr lei. 

Referindo, ainda, o disposto no artigo 22. da Lei de Atribuiç"es CompetênciAs, 
terminaria por afirmar que o artigo 99!. não exclui uma fase delibnrativa possí
vel, emborn mínima. Os interesses nacion2.is e regionais nno são assuntos estan
ques: os níveis de intervenção é que são diferentes. Por isso, não se pode deli
berar aqui sobre a pontuação de resRrvas; mDs pode tomar-se posição sobre as co.n. 
sequências, ao nível concelhio, da orientação que vier a ser definida. 

Seguiu-se uma interpelai?º à Mesa, feita �elo senhor Earona, quando ao entendime.o. 
to dos precnitos aqui -i,nvocados, UTnA vez que hÃ um determinado conteddo, e s6 B.§. 

se, em relação ao qual a AsseMbleia tem carÃcter deliberativo. Perguntaria nihda 
�e esta Assembleia tem competênciA para solicitar ao Governo elementos factuais e 
documentais que pnssam habilitÃ-la A rronunciAr-se, ao que o Presidente da Mesa 
respondeu que n�fo: o domínio da comp8tência deliberntiva é extremamente restrito 
e s6 contempla casos pontuais. 

Nestes termos, a Assembleia não tem competênçia para se dirigir ao Governo a não 
ser para solicitar um favo�, sem que isso implique nenhuma obrigação, por parte 
daquele. 

Esta trqca ge impress6es, que se s�tuo� llUm n�l es�itom�e técnico, levou O 
C,ehhor Êizar:rt" a comentar que não era a �rimeirn vez �ue lha Apetecia ter um di
cionário à mão, e que estranhAva muito que fossem exactamente as pessoas mais f.s!. 
miliar;�a&:"Com esses pormenores t6cnico-profissionais que vêm para aqui perder 
tempo�;;;, questões gratuitas e especulativas, numa clara �entai,:iva de fugir flO B§.. 

sencial• 

Considerou ainda que a legislação em vigor refere as questões sobre as quais a 
Assembleia se poderá pronunciar, através de uma deliberação; pnra além disto, não 
há nenhum assunto em relação ao qual a Assembleia não possa assumir uma posição 
crítica, e isto � perfeitamente claro e democrático. O q�e lhe parece é havet pe;§_ 
soas e grupos a apostar num joqo, nem sequer muíto hábil, para nfastar as autar-, 
quii'lS da discussão de certos 'tel!les menos pacífícos. 
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Verificou-se nesta altura a saída da sala do senhor Manuel da Costa; por súbita 
indisposição, 

Em reforço do comentário do sehhor Bizarro, o proponente referiria ainda que as 
intervenções do senhor Amando Cunha, levadas às suas tH timas consequências; 1� 
variam a uma situação decerto muito próxiMa da que se vivia antes do 25 de Abril 
e em qUe as populAçÕes, embora afectadas pela actuação do Governo, não tinham o 
direito de se pronunciar, devido a uma teia complicada de disposições legais que 
se utilizavam de acordo cnm as conveniências. Ao contrário, esta Assembleia dev� 
r� tomar posição clara perante um problema que tem reflexos profundos na vida da 
população; não dando cobertura a tentativas de subuersão do processo democrático. 

O senhor Arrnando Cunha ripostou que é democrata há muitos arios, e sempre se in-

surgiu por não serem os órgãoa de poder eleitos democrsticamente, mas que, para 
abreviar, perguntaria ser ao votar a moção, se estarü1 a''tomar posição" ou a "d� 
liberar", tendo o Presidente ria Mesa esclarecido 11ue a"tomar posição", declarad.2. 

mente. Aquele membro perguntaria ainda se todos os pontos da moção se conteriam 
n� âmbito r�strito a que a ir.terpretAção da Mesa se referira, tendo-lhe sido re.§_ 
pondido que, quanto à competência deliberativa da Assembleia, nenhum dos pontos 
estaria nesse caso. 

Seguiu-se uma breve troca de impressões, finda a qual o senhor Alferes comenta
ria que, tendo em conta o disposto no artigo 992., a alínea h) dn artigo 482., 
e o artigo l�., n2 0 2 - que é a transcrição exacta de um artigo da Constituição
talvez se possa considerar limitativa a interpretação da Mesa. 

O Presidente explicou que a deliberação só abrange a moção, cujo texto, no enta.!J. 
to, é mais que uma tomada de posição, tendo o senhor Barona criticado esta inte1:, 
venção e declarado que se havia desca�bado para assur.tos meramente formais. 

ConsiderDndo que a discussão pouco ou nada tinha que ver com s matéria da moção, 
o senhor João Paulo requereu: a) a l_eitura do texto respectivo; b) a sua votação
imedinta·, enquanto o senhnr t''.rmando Cunha requeria rJ -prolongamento do período de
antes da Ordem do Dia�

O sP-nhor PresidP-nt8 da Mesa comentou não ser a primeira vez que o problema se 
põe, pelo que, por uma questão de princípio, o requerimento não seria admitido. 
Assim, se mnis alguém desejasse pronunciar-se, poderia fazê-lo. 

Não havendo, no entantor nenhum pedirlc de intervenção, a moç20, imediatnmente 
posta à votação, foi aorovada por 23 votos a favor, 8 contrA e 3 abstenções. 

Em declaração de voto, o senhor Annnndo Cunha disse: "Vota contra a moção porque 
considera, contràriameQte ao entendimento expresso pela Mesa, que a sua aprecia
ção, dada a matéria a que respeita e os termos em que vem formulada, viola o di.§. 
posto nos artigos 48Q e , ng. 1, alínea h) e 99Q. da Lei de Competências das Auta1:, 
quias Locais." 

Senhor Ant6nio Horta: "Os membros do Partido Socialista nesta Assembleia abstiv.ê_ 
ram-se e pedem à Mesa que seja considerada como declaração de voto a intervenção 
aqui feita pelo senhor Manuel da Costa." 

Finalmente, o senhor Lino de Carvalho referiu que os elementos da APU a haviam 
votado favoràvelmente porque, em 12. lugar, consideravam o assunto de inegável 
interesse, e abrangido pelo disposto na alínea h) do artigo 4a�. da Lei; em 2Q. 
lugar, porque a sua não votação, de acordo com a vontade aqui expressa por al
guns elementos pertencentes ao PSD constituiria um acto de conivência com as m� 
didas prepotentes, autoritárias, violentas e anti-populares que o actual governo 
da AD tem vindo a impôr ao povo português e 1 em particular, ao povo alentejeRo; 
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finalmente, e em JQ •. lugar, poruqe, _de facto, expressa com fidelidade o que actua,b
mente está em curso na zona da Reforma AgrÁria: ataque sistemático e organizado a 
tndas as conquistas do 25 de /1bril, com o objectivo claro dr,, por um lado, recon.§_ 
tituir as VP.lhas formas de dominação económica, e por outro, subverter o regime 
democrático e propiciar uma situação de ruptura. 

Findas as declaraçnes de voto, o sRnhor Presidente deu por findo o período de an
tes da ordem do dia, esclarecendo que as moções entregues na Mesa iriam ser reme
tidas para pr6xima sessão, a menos quR fossem invocadas disposições regimentais 
que o impeçnm. A não ser nssim, dnr-se-ia início no período da Ordem de Trabalhos 
para esta sessão. Foi igualmente esclarecido que ns moções relativas às questões 
agendadas seriam pnstas À votação dentro desse período. 

C!l�JSELHO MUNICIPP.L:- Presentes dufls propostfls de constituição do Conselho Munici-
pFll :· a primeira, apresentada pelos elementos du Partido Soci2 

lista, propondo várias alterações em relação Às propostas Rnteriormente aprovadas; 
a segunda, do grupo da APU, propondo a formação de um grupo de trabalho para o es
tudo da questão, a ser submetida À apreciFJção da Assembleia dentro de um prazo má
ximo de 30 dias� Pa ssam a constituir oa. Anexos nQs. 3 e 6. 

A proponente da segunda, senhora D� Raquel Gomes de Oliveira, abnrdando o problema 
da metodologin a seguir, sugeriu a discussão, em primeiro lugar, da sua proposta,ª que 
e em caso de rejeição, se· Qeguirie- a apreciação da outra proposta. 

Invocando o disposto no artigo 69º. da Lei das Competências (nº. 2), o senhor Tro.!J. 
cho consideraria, nn entanto, que a segunda proposta, por ilegal, não deveria ser 
consictlerada pela Mesa. 

O senhor Lino de Carvalho mencionou o facto de o seu grupo, ao elabor2r a propos
ta respectiva, ter tido em contn o que está n2 convocatória ( que, por lapso, re
fere a reunião como "extraordinárin"); por outro lado, desejaria chamar a atenção 
para o teor· e a formQ da proposta, nos termos da qual seria tomado como base o Co.!J. 
selho Municipal actual, o que teria a vantagem de possibilitar um consenso, evita.!J. 
do-se a partidarizaçÃo do assunto. 

Seguiu-se um troca de impressões, finda a qual o senhor Mário Barradas confirmou 
ser A reunião ordinária. tendo também o senhor Armando Cunha referido que, se é 
matéria dn l!!.. AssembleiA ordinária., tem r,rioridade_. A lei assim o determina, qua.!J. 
do diz que a matéria deve ser resolvida na primeira reuniÃo ordinária; e, ainda que 
fosse extraordin?.ri2, manter-se-ia a prioridnde. 

Comentando de seguida uma intervenção do senhor Barona, que estranhara a preocupa
ção da APU com elementos formais, o senhor Bizerro esclareceu que o_que a APU faz 
6 distinguir formalidade enquanto empolam�nto de questões marginais, da Aceitação 
das rF-gras estabelecidas, ao que o senhor Enrona responder parecer-lhe que não se 
trata dP. questões marginais, mns de qualquer coisa que pnrece repugnar à consciê.!J. 
eia da APU: o cumprimento da lei. 

O senhor João Paulo comentou não ser ilegal que a Assembleia delibere a crinção de 
um grupo de trnbalhn, o que poderia contribuir para que fosse encontradA uma solu
ção compatível com os interessas da população. 

Invocnndo d8 novo o disposto no artigo 69Q., n Q . 2., que estabelece que a Assembleia 
decidirÃ, nA sua primeirA sessÃo ordinária, sobre A forma como será constituído o 
Conselho Municipal, o senhor Troncho disse ser essa uma quest20 diferente; outra é 
que, adiando, com a criação de um grupo de trabalho, a discussão de problemas, se 
pretenderia ganhar tempo suficiente par� preparar um assunto que n20 é, afinal, 
tão polémico. 

O senhor Bizarro aludiu ao facto de o anterior Conselho continuar n existir, e ao 
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período obrigat�riamente reduzido do actividude dó grupo de trabalho, mas ó se
hhor �rmando Cunha referiu que estaria a dar�se competência a um Consolho que j6 
a não tem, e o senhor Troncho referiu a urgência com que o Conselho deverá pronu.o.. 
ciar-se sobre questões importantes de actividade municiral. 

Ehtretanto, foi pedido um intervalo de cinco minutos, concedido pela Mesa; e fin
do o qual o Presidente informou que a Mesa, estudado o problema legal e regimen
tal em anÁlise, concluira que a interpretaç�o aqui feita do artigo 69�. era corre.E, 
ta e correspondia à legalidade estTita, pelo que 2penas a p�eposte-·do Partido So
cialista seria posta R discussão, 

O senhor Lino de Éarvalho �eafirmou que a prnpnsta do seu grupo visara; principal 
mente, a obtenç?o de um consenso, possível e sempre desejável, em relaçso a pro
blemas de alguma importância, pelo que lamentava não ter sido esse o entendimento 
das restantes forças políticas da Assembleia, 

Consideraria ainda que talvez a rroposta da /IPU não tivesse sido exposta com sufi
ciente clareza, pelo que, e sendo desejável a ponderação da proposta do Partido 
Socialista, a APU requeria o prolongamento da sessão, nos termos do art�, 46�., e 
sugeria a data de 4 do corrente para urna nova sessão, destinada à discussão desta 
assunto, 

O senhor Presidente confirmou a possibilidade de prorrogação. �tendendo; porém, à 
urg�ncia pedida pelo Governo Civil na indicação dos represent2ntes desta Assem
bleia na Assembleia Distrital, sugeriu que fosse suspenso este ponto e discutido 
o ponto 2 da Ordem de trabalhos, em relação ao que pediu a opiniao das forças p_g_
líticas aqui representa�as. Por consenso, foi suspense a discuss8o do ponto 1,
que será� pois retomada no dia 4 de Março.

ASSEMBLEIA DISTRITAL;- O senhor Presidente começou por referir que à Assembleia 
Municipal cabe eleger, de entre os Presidentes de Junta, 

1 elemento· que, com o Presidente da Mesa (este ror inerência do cargo), passar� 
a fazer parte da Assembleia Distrital de �vora. 

A lei é clara; toda a Assembleia escolherá, de entre os Presidentes de Junta de 
Freguesia, o elemento em questão ( Artigo 83 !! • da Lei das Competências}. 

Sugerido um intorvalo de cinco minutos para elaboração de listas, o que foi acei
te pnr consenso� seguiu-se-lhe a apresAntação de trôs listas: Lista A (PSD): Car
los Carwüho e Silva ( 5 .. Pedro) 1 Lista B (PS) : Ant6nio Manuel Marcão de Carvalho 
(S ... Manços). Lista C (APU): Maria TerP.--;; Fonseca (Sé). Votadas as listas ,. apurara.!!!. 
-se os seguihtes resultados:

- Us'ta A
LiM'ta B
Lista e

9 votos 
3 

23 

li 

li 

O Presidente da Mesa deu então por encerrados os trabalhos, tendo entretanto ref�rido 
rido que ,. ao contrário do que acontece normalmente ,. não poderia ser dada a pala-
vra às pessoas presentes pelo facto de n5o ter sido esgotada a ordem de trabalhos. 

E para constar se lavrou esta acta, g_ue vai ser assinada por mim, José da Concei-
ção Alves Madeira,. ,. 1�. Secretário da Mesa da A§. 
sernbleia Municipal de Evora, 

O PRESIDENT� DA MESA 

Mário :Barradas 
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(Acta aprovada por maioria, com 29 votos a favor e 1 abstenção, na sessão de 14 
de Maio de 1980)

Não dispensa a consulta do documento original
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